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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 157/2014 –  INSTITUI O PROGRAMA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FISCAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

O Anteprojeto de Lei  nº 157/2014, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, que INSTITUI O PROGRAMA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FISCAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra do mesmo, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 157/2014

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI O PROGRAMA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FISCAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º – Fica instituído o Programa Municipal de Educação fiscal no Município de sete lagoas em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Educação Fiscal, a ser implantado no Município de Sete Lagoas, com ênfase em receita, despesa e transparência.

Art. 2º – São objetivos do Programa Municipal de Educação Fiscal:

I – prestar informações aos cidadãos quanto à função socioeconômica dos tributos;

II – levar conhecimento aos cidadãos sobre administração pública, alocação e controle de gastos públicos;

III – incentivar o acompanhamento pela sociedade da aplicação dos recursos públicos;

IV – criar condições para uma relação harmoniosa entre o Município de Sete Lagoas e o cidadão; e

V – promover ações integradas de combate à evasão fiscal;

VI – fortalecer a educação como um mecanismo de transformação;

VII – aumentar  a eficiência e transparência do estado.

Art. 3º – O Programa Municipal de Educação fiscal será desenvolvido:

I – pela Secretaria Municipal da Fazenda, pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Gabinete do Prefeito, em ação integrada junto aos corpos docentes e discente da rede pública municipal de ensino; e

II – pela Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito:

a) aos Servidores Públicos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional;

b) às instituições de ensino conveniadas que possuam benefício fiscal concedido pelo Município de Sete Lagoas;

c) à população em geral.

Art. 4º – As ações do programa Municipal de Educação Fiscal serão implementadas por meio de acordos ou convênios de cooperação técnica em parceria com pessoas jurídicas de direito público e de direto privado.

Art. 5º – Fica criado o Grupo de Educação Fiscal do Município de Sete Lagoas, constituído por representantes da Secretaria Municipal da Fazenda, sendo um dos quais na condição de Coordenador do Programa, da Secretaria Municipal de Educação e do Gabinete do Prefeito.




       Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de abril de 2015.
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